
ESTÀDO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'IIICIPÀT DE SÀÚDE

CoNTR,â,TAÇAO TEMPORiARTA

OBJETO: PRESTÀÇÃO DE SERVIçOS TEMPOR,I(RIO, RE,ATI ZÀR CONSUTTAS.
oRrEÀrrAçÔEs. PÀRTrCrPÀR DE GRUPOS EDUCÀTTVOS COM OS USUSÀRrOS,
AI'XILIÀR NA COOR.DENAÇÃO DO CUIDÀDO , QUE ETiIVOLVE A REI.ÀÇÃO COM

TODÀ UMA REDE DE ÀTENÇÃO E COM OUTROS PROFISSTONÀIS ÀIÀ BUSCÀ
PELO MELHOR CUIDÀDO E NA MELIIOR EXPERIENCIA PÀR.A USUÀRTO.

DArA: 16101/2025 À 3L|L2/2O25

BASE LEGAL: Àtt. 3?, inciso Ix, da Constituição Eêderal de 1988,
Lei Municipal n." 2L4/2O2L.

CONTRÂTÀDO (A) : MÂRCEL JOSE CÀRDOZO BARROS

CoNTBÀTo: N" 11 /2025

VALOR MENSAL: R§ 3.600,00 (Ttês ,,nil e aeíscentos reais)

VALOR GLOBÀL:
reais)

JORNÀDA: ÍOlr

R$ 47.400,00 (Quarenta e un mi7 e quatzocentos

(Dez) horas aeúaneis/ (8h (oito) horas diárias/

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 .544 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NTCÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR;A

SECRETARTA UIJNICIPAT DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO ]NDIVIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPOzu{RIA DE

EXCEPCIONAL ]NTERESSE PÚBIICO _ ART.
2" INCS. V e VIII DA LEI 214/202L -
QUE ENTRE SI CELEBRÃM a SECRETÀRIÀ
MI'NICIPAI DE SÀÚDE ê !áARCEL JOSE

CARDOZO BÀRROS

Pelo presente instrumento particu]ar de contrato de trabalho por
tempo determinado e na mefhor forma de direito, reuniram-se de
um lado a Secrêtaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de di-
reito púbIico, CNPJ: 11 .544.537-0001-39, neste ato rep.resentada
por seu titular a Secretár.ia Municipal Edival.iane Maciel Chagas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o rr." 018.613.?55-90,
domicifiada na Rua Quarenta e três , 4'l- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 620.860.4060, doravante denominado CONTRATÀIITE, e do
outro lado, !'IACEL dIOSE CàRDOZO BARROS, brasile.ira, maior e ca-
Paz, MEDTCO (A) CLTNICO GER;AL
poldo Mesquita N" 269, Bairro: Grageru, Aracaju/SE, data de
nascimento 15/03/1992, portador de Rc n." 3.412.807-7 SSP/SE e
CPF 044.079.195-23, doravante denominado simpfesmente de COlfl[RIÀ-
TADO(A), têm justo e acordado a contratação do serviço previsto
na cláusufa prímeira deste termo, em conformldade com o Art. 37,
inciso IX, da Constituição Eederal de 1988, em harmonia com a
Lei Municipal n. " 214/2021 , objetivando suprir necessidade de
excepcional interesse púb1ico para realizaÇão de serviços técni-
cos proflssionais cama AEDZCO (A) CLZNZCO cíEItrAI), considerando as

residente e domiciliado na Rua Leo-

c]áusufas abaixo:

O CONTRÀTÀDO se obriga a prestar servlços profissionais de ME-
DIC7 (A) cLINIco ãERAL, lotado na Clínica de Saúde da Família Dr. Marceloli as-

Boas.

CLÁUSuI,À SEGI,NDÀ - DÀ JoRNÀDÀ

O COÀIIIRATÀDO desenvof verá suas at.ividades com j ornada
(oito) horas diárias/ 10 (Dez) horas semanais e 08 (oito)
diárias , das 07h às 15h, na sede do municÍpio ou outro
conforme neces s idade -

de 8h
horas

1ocal,

PraÇa da Bandeira,157 Centro Dlvina Pastora/SE - CEP
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ESTÀDO DE SERGI PE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR,A

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀT DE SÀÚDE

horas não trabalhadas,
justlflcativa plausível.

exceto quando da apresentação de

Perágrafo Seg'undo. As horas que ultrapassem a carga normal
definida ou ati-vidades extras serão remuneradas
proporcj-onalmente, acrescidas de 50% em relação a hora normaf,
nos moldes do inc. xVI do art. 7" da Constituição Eederal .

CLÀUSULÀ TERCEIR]À DO PRÀZO

o presente contrato vigorará peJ-o prazo de 11(onze)meses e
15 (quinze) dias, a contar da data da assj-natura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contratação inicial, na forma Art. 37, inciso IX, da
ConstituiÇão Federal de 1988, em consonância com aÍt-. 2" da l-ei
274 / 2A27 .

Parágrafo Primeiro. Nos termos do art. do decrêto n. o

041 /2079 e com o te.rmo de ajustamênto de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do prazo de vigência
fixado na presente cfáusula e de notif.icação, caso venha a ser
rea.Lizado e concluido o Concurso Públieo com vagas para as
mesmas funçÕes, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇão dos
aprovados. Da mesma forma, acordam que, lncidindo a presentê
cláusu.Ia, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
indenizaçâo referente ao prazo remanescente para conclusão do
pactÕ, não podendo promover qualquer reclamaÇão em iuízo ou fora
dele.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo. sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
ínteresse público ou ausência de necessidadê administrativa,
resguardadas parcelas rernuneratórias correspondentes aos
serviços já efetivamente prestado.

CLÀUSULÀ OUÀRTA - DA LEGIS r.AcÃo

O presente côntrato reger-se-á pelas normas legaas
constitucionais e subs idiariamente pefo Estatuto dos Servidores
Púbficos Municipais, observando-se todas as normas refativas a

PraÇa da Bandeiia,157 Centro Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORA

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀL DE SAÚDE

CIJ{USULÀ OUINTA - DO PREco E FORMÀ DE PÀGAMENTO

A CONTRÀTANTE paqará AO(A) CONTRÀTÀDO(A), em remuneraÇão aos
serviÇos contratados a importância de R§ R§ 3.600,00 (Três miI, e
seiscentos rêais) por mês, a título de salário, perfazendo o vafor
global do contrato em R.t 47.400,00 (quarenta e um miL, ê
quatrocentos reais)

51'. Excepcionalmente poderá ser acresclda de 20% a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquele
prést.imo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do outro,
considerada a redução de jornada.

§2". Será acrescida de adicional de insalubridade, em

percentuaj-s de 10%, 20% ott 402, conforme o grau de exposição,
quand.o a atividade desenvolv.ida estiver listada naquelas
previstas na Norma Regu.Iamêntar n" 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". os valores ora contratados não serão reajustados, salvo se
a remuneraÇão for vinculada ao salário minimo e o mesmo sofrer
alteraÇão.

CL]iUSUÍ,À SEXTÀ - DÀ DOTÀcÃo oRCÀMENTI{RIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto correrá por
conta da seguinte dotaÇão orçamentária, constante do orçamento
para o exercício fínanceiro de 2025.

I,NIDÀ.DE ORÇAI.{ENTáRIÀ :

açÃo:

FONTE DE RECURSO:

0300f - Fundo Municipal de Saúde

2OL6 - ManutenÇao das aÇôes vôftada
atenÇão primaria

31900400 - ContrataÇão Por TemPo

Determinado

15001002 - RP - Identificação das
despesas com aÇões e serviços púbLicos de
saúde

16000000 - Transferências Fundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo

ELEMENTO DE DESPESÀ:

Federa.I - Bfoco de ManutenÇão das AÇões
de Serviços Públicos de Saúde

PiaÇa da Bandeira.157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
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esta modalidade de contratação, em conformidade côm Àrt. 37,
.inciso IX, da Constituição Eederaf de 1988.
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ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTORA

SECRETARIÀ MUNICIPÀT DE SÀÚDE

cIÁusuLA SÉTIMÀ - DAS RES PONSÀBILIDADES PÀRTES

DO (À) CONTR ÀTÀDO (À)

Seguir rigorosamente as determinaÇÕes da Secretaria Municipal' de
Saúde atender às normas do Projeto a que está vj-ncul-ado;

Real i zar
executando
Mun.iclpal

Manter o
demandas,
decorrente

suas atribuições com ética e profis s ional ismo,

n
suas atribuiçÕes conforme
" ).50 / 20t3 ;

CONTR,ATÀI(IE
queixas e
de sua aÇào;

especificado no Decreto

fivre de quaisquer reivindicações,
representações de qualquer natureza,

Manter, duranle toda a êxecuÇão do côntrato, êm compatibi l- idade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condrçÕes de
habilitaÇão e qualificaÇão inerentes à sua profissão, qual seja,
TIEDTCO Ã) CLÍNICO GERA,-

Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipulados.

Colocar à disposição do(a) CONTRÀTÀDO (À) todos os êlementÔs
necessários ao bom desempenho dos servíços contratadosi

Efetuar os pagamentos devidos dêntro dos prazos convencionadosi

Fiscalizar e acompanhar a CO!ÍIRIÀIÀDO (A) quanto ao andamento dos
serviços prestados,

CIÁUSUI.A OITÀVÀ - DA F;E scr sÃo

Poderá a PREEEITITRÀ lât NICIPÀ! DE DIVINA PASTORÀ rescindir
unilateralmente o presente contrato:

PraÇa da Bandeirâ,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49'650-000
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DO CONTR,ÀTA}iITE :



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORA

SECRETÀRIA MUTTICIPÀT DE SÀÚDE

a) se ocorrer o inadimplemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer
municipal n

alguma das hipótese s

214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

c) se houver a nomeaÇâo de candidatos no concurso

prêvisto no Decreto n" 04'7/2019, sem que caiba qualquer

rndenlzaçâo para (o) a CONTRATADO(A);

púb1ico

tipo de

por
OU

aos

d) Por interesse da adm.inistração pública.

Parágrrafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Àdministrativa, não caberá indenização
compensação, mas tão somente a retribuição correspondente
se rv j- ços efetivamente prestado.

CIJ{USUI,A NOT{A DAS OBRIGÀCõES PERTINENTES A LEI GER]ÀI. DE

Este contrato não gerará, êm
trabalhlsta.

hipótese afguma, qualquer vínculo

cIJiuSuLÀ DÉCIMÀ PRIMEIR,À - DO FORO

Fica eleito o foro da COMÀRCA DE DIvItiIÀ PÀSTORÀ, Éstado de
SERGIPE, com exclusão de qualquer outro, por mais privllegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execuÇão do
presentê pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e

PraÇa da Bandeira,157 CenLro - Divina Pastora/SE CEP: 49-650-000
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PROTECÃO DE DÀ,DOS (LGPD)

Elcam as PARTES obrlgadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei n" 13.7A9, de 14 de agosto de 2018, Lei- Geral de ProteÇão de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceitaÇão expressa.

cLriusur,A pÉcrMA- vÍNcuLo

bÊ\"ry"



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MT'NICI PÀT DE SÀÚDE

para um só fim, juntamente com as testemunhas abalxo, com
objetivo de que produzam os seus jurídicos e l-egals efeitos.

Divina Pastora/SE, ]-6/0\/2025.

Edivaliane Maci I Chagas
Secretária Municipal de Saúde

0"*
cPF : 044.079.195-23

Testemunha:

CPF:

o

?tt s ? éí€e 0i/ CPF:

EDITAI DE PT'BLI cÀcÀo

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
clrp.r: 11.Stl4. 537l0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTORÀ

SECRETÀRIÀ MI'NICI PÀT DE SÀÚDE

O EUNDO MT'NICI PÀI. DE SAÚDE DE DTVIÀIÀ PÀSTO&À, ESTÀDO DE SERGIPE,
representado por sua Secretária, Sr'. Edivaliane Maciel Chagas,
torna público que firmou CONTRÀTO com a Senhor !íARCEL iIOSE
CÀRDOZO BÀRROS, objetivando a prestaÇão dê serviços como
MEDICO (A) CLINICO GERÀI, peto periodo de 77 mesea e quinze dias
, pelo vâ1or mensal de R§ 3.600,00 (Três nil e sêiscêntoa leaia) /
perfazendo o valor global em R$ l1 . 400,00 (QuaÊenta e uú mi7 e
qúattocentos r.eais). O presente Edital deverá ser afixado no
loca.I costumeiro, para conhecimento dÕs interessadôs, conforme
estabetecido no Art. 13, inciso XII, da Constituição Estaduaf.

Divina Pastora/SE, 16 dê JÀNEIRO de 2025.

,a-(o
Ediva Mac 1 chagas

de SaúdeSecretária Municipal
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